
 

 

EMENDA MODIFICATIVA 004/2018 
 
 

Emenda ao Projeto de Lei Ordinária 002/2018 
 

SUMULA: Altera dispositivo da Lei Municipal 
2929/2017 de 29/08/2017, e dá outras 
providências 

ONDE SE LÊ: 

 

Art.1º - ...................... 

“Artigo 1º” – Fica permitida a participação de Atletas que não 
pertencem à comunidade centenariense nas competições 
promovidas pelo município de Centenário do Sul através de 
seu departamento competente, no que se refere ao 
Campeonato Municipal de Futebol de Campo, sendo que cada 
agremiação poderá contar com 03 (três) atletas mais um, no 
que se refere ao Parágrafo único deste artigo. 

 

 

PASSARÁ A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

Art.1º - ...................... 

“Artigo 1º” – Fica a critério da Secretaria de Educação, 
Esporte e Cultura, a  participação de Atletas que não 
pertencem à comunidade centenariense nas competições 
promovidas pelo município de Centenário do Sul através de 
seu departamento competente, no que se refere ao 
Campeonato Municipal de Futebol de Campo. 

 
      Sala das Sessões, 29 de março de 2018. 
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